
 

 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico para os fins de direito que se encerrou no 

dia de hoje, 02 de Fevereiro de 2026, às 19h00, horário de Macapá-AP, o 

prazo previsto no Regulamento Eleitoral para apresentação de impugnação 

ao único pedido de inscrição/registro apresentado pela Chapa “Trabalho, 

Força e União” para a Assembleia Geral Eletiva da FAF que será realizada no 

dia 05 de Fevereiro de 2026, com a finalidade de eleger Presidente, Vice-

Presidente da FAF, e 3 membros efetivos e 3 suplentes do Conselho Fiscal, 

referente ao mandato do quadriênio 2027/2030, e que não foi apresentada 

qualquer impugnação no protocolo da FAF ao longo de todo o horário de 

expediente. 

Certifico e dou por publicado, neste ato. 

 

      Macapá-AP, 02 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

Jairo Silva da Gama  
Secretário Geral da FAF 
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